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& CAMARA MUNICIPAL 
DE MATIAS BARBOSA 

PODER 'O MUNICIPAL 

Ofício nº. 054/2023/CMMB Matias Barbosa, 20 de março de 2023 

Excelentíssimo Senhor: 

Solicito parecer desta Comissão Permanente em relação aos Projetos de Lei 

nº.07/2023 que “Dispõe sobre o percentual de área destinada ao poder público Municipal 

no loteamento “ Caça e Pesca”. "; nº.08/2023 que “Institui o Piso Salarial do Servidor 

Público Municipal de Matias Barbosa e dá outras providéncias.”; nº.09/2023 que “Autoriza 
a concessão de recomposição salarial aos servidores da Cêâmara Municipal de Matias 

Barbosa e dá outras providências. "; n°.10/2023 que “Dispõe sobre a ampliação de 

cargos na estrutura administrativa da Câmara Municipal de Matias Barbosa. * e ao 

Projeto de Resolução nº.02/2023 que “Dispde sobre a recomposição dos subsídios dos 

Vereadores do município de Matias Barbosa - MG e dá outras providéncias. “. 

Ressalto que, conforme dispõe o Art. 58 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, o prazo para exarar parecer é de cinco dias. 

Atenciosamente, 

i 
Jêão Felipe da Silva 

Presidente da Câmara Municipal de Matias Barbosa 

Exma. Sr. 'K-x' 
Anselmo Ítalo Leopoldlno 
Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 
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Ofício ne. 004/2023/CLJR 
Matias Barbosa, 20 de março de 2023. 

Excelentissimo Senhor: 

Solicito parecer do relator desta Comissao Permanente nos Projetos de Lei aos Projetos de Lej n°.07/2023 que “Dispée sobre o percentual de área destinada ao poder publico Municipal no loteamento * Caga e Pesca’. 

éncias. "; n°.10/2023 que “Dispõe 
a da Cémara Municipal de Matias Barbosa. " e 20 Projeto de Resolução n°.02/2023 que “Dispõe sobre a recomposicio dos subsidios dos Vereadores do municipio de Matias Barbosa - MG e dá outras providéncias. *. 

Ressalto que, conforme dispõe o Art. 58 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, o Prazo para exarar parecer é de cinco dias. 

Atenciosamente, 
~ 
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Anseimo Ítalo Leopoldino Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 

& 
Exmo Sr. 
Weley Rodrigues da Silva 
Relator da Comissao de Legislação, Justica e Redação 
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ATA DA 05º REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, NA 3º SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA LEGISLATURA 2021/2024, 20 DE MARÇO DE 2023. 
Aos vinte dias do mês de março de dois mil e vinte e três, às dezessete horas e seis minutos, compareceram na sala das comissões os Vereadores Anselmo Ítalo Leopoldino, Weley Rodrigues da Silva e José Carlos de Souza Paschoa, membros da comissão. Havendo número regimental, o Presidente Vereador Anselmo Ítalo Leopoldino, declarou aberta a quinta reunião ordinária e informou ter por objetivo a discussão e primeira votação dos Projetos de Lei n°.07/2023 que “Dispõe sobre o percentual de area destinada ao Poder Publico municipal no loteamento “ Caça e Pesca”.” Projeto de Lei n°.08/2023 que “Institui o piso salarial do Servidor Público Municipal de Matias Barbosa e dá outras providéncias.” Projeto de Lei n°.09/2023 que “Autoriza a concessão de recomposicao salarial aos servidores da Camara Municipal de Matias Barbosa e da outras providéncias.” Projeto de Lei n°.10/2023 que “Dispde sobre a ampliação de cargos na estrutura administrativa da Camara Municipal de Matias Barbosa.” Projeto de Resolução n°.02/2023 que “Dispõe sobre a recomposicéo dos subsidios dos vereadores do municipio de Matias Barbosa - Mg e dá outras providéncias.” E em segunda votagao o Projeto de Lei n°.01/2023 que “Dispõe sobre abertura de Crédito adicional especial as dotagées do Orcamento do Municipio de Matias Barbosa e dá outras providéncias.” Após analisar os Projetos de Lei n°.07/2023 a comissão pediu a planta e registros para analise: n°.08/2023 a comiss&o pediu o impacto financeiro conforme parecer juridico; n°.09/2023 e n°.10/2023 o relator opinou favoravel sendo acompanhado pelo Presidente e Secretario: E o Projeto de Resolução n°.02/2023 o relator opinou favoravel sendo acompanhado pelo Presidente e Secretario. E em relação ao Projeto de Lei nº.01/2023 o relator opinou favorável sendo acompanhado pelo Presidente e Secretário. Não havendo proposições a serem discutidas o Presidente agradeceu a presença dos parlamentares, deu por encerrado os trabalhos lavrou a ata que eu, José Carlos de Souza Paschoa, assino juntamente com os demais membros da comissão, às dezessete horas e vinte e seis minutos. Sala das comissões, aos vinte dias do mês de março de 2023. 
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Relator: Weley Rodrigues da Silva 

/ / / 
Íi i A /L 

Secretário: José Carlos de Souza Paschoa
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COMISSAO DE LEGISLAGAO, JUSTIGA E REDAGAO 
PARECER NA PROPOSIGAO DE LEI N°.10/2023 

RELATORIO 
De autoria da Mesa Diretora, foi protocolada em 14 de margo de 2023, a Proposição 

de Lei n°.10/2023 que “Dispõe sobre a ampliação de cargos na estrutura administrativa da 

Camara Municipal de Matias Barbosa. * e encaminhada para esta Comissão para emissão 

de parecer em primeira discuss&o e votagao. 

FUNDAMENTAGAO 

A Proposição de Lei não apresenta vicios de ordem formal ou material que impegam 

sua aprovag&o, conforme disposto no parecer juridico exarado pelo advogado deste Poder 

Legislativo. 

O relator desta Comiss&o, quanto aos aspectos a que compete examinar, 

apresentou seu voto favoravel a aprovagdo em primeira votação na Proposição de Lei 

n°.10/2023, sendo acompanhado pelo Presidente e Secretario. 

CONCLUSAO 

aforavel a aprovação da Proposição de Lei 

n°.10/2023.Camara Municipal de Matias; =l/- ósa, 20 de margo de 2022. 

Em face ao exposto, opinamos 

Relator 
, 

on sl 
/ José Carlos dd Souza Paschoa 

Secretário 


